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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

EMENDA Nº ____ (ADITIVA)

(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Ao Projeto de Lei Nº 2323/2026, que 
Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2027 e dá outras
providências.

 

 

 

 JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda ao Anexo IV da LDO/2027 tem por objetivo autorizar acréscimo
de despesas de pessoal no âmbito do Poder Executivo, com foco no provimento de cargos
essenciais para o fortalecimento da segurança pública e das atividades de apoio às funções
policiais civis do Distrito Federal.

A medida contempla a nomeação de candidatos aprovados em concursos públicos,
em especial para a Polícia Penal do DF e para a área de gestão de apoio às atividades
policiais civis, totalizando quantitativo compatível com as necessidades atuais de
recomposição de quadros. Tal iniciativa busca reduzir o déficit de pessoal, melhorar a
eficiência operacional dos órgãos de segurança e ampliar a capacidade de atendimento à
população.

Destaca-se que o impacto orçamentário-financeiro está devidamente estimado para o
período de 2027 a 2029, em conformidade com os limites estabelecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, estando condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira.


